
 
 

 

MÉLIUZ S.A.  

COMPANHIA ABERTA 
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 

NIRE 3130011265-9 
 

MAPA SINTÉTICO DE VOTAÇÃO - ESCRITURADOR 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 23.08.2021 
 

Méliuz S.A. – “Méliuz” (B3: CASH3), nos termos da Instrução CVMnº 481/09, conforme alterada, 
divulga o mapa de votação sintético consolidando as instruções de voto recebidas do escriturador, 
qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A., identificando quantas aprovações, rejeições ou 
abstenções recebeu cada item constante dos boletins de voto a distância relativos à Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada em 23 de agosto de 2021, às 14:00 horas. As informações do 
mapa sintético encontram-se na planilha anexa. 
 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2021. 
 

Luciano Cardoso Valle 
Diretor de Relações com Investidores 

  



 
 

MAPA SINTÉTICO DE VOTAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO 

VOTO DA DELIBERAÇÃO  
E QUANTIDADE DE AÇÕES ORDINÁRIAS 
Aprovar  

(Sim) 
Rejeitar 

(Não) 
Abster-se 

AGE 1.  Aprovar a atualização da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir o aumento de capital social da Companhia aprovado na Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 15 de julho de 2021; 

11.320.564 - - 

AGE 2. Aprovar o desdobramento da totalidade das ações de emissão da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para 6 (seis) ações ordinárias, sem modificação do 
valor do capital social ou dos direitos conferidos pelas ações a seus titulares, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para ajustar o 
número de ações ordinárias em que se encontra dividido o capital social; 

11.320.564 - - 

AGE 3. Aprovar a alteração dos parágrafos 4º e 8º do Artigo 27 do Estatuto Social da Companhia, com o  intuito de implementar melhorias conforme detalhadas na Proposta de 
Administração; 

6.430.194 4.890.370 - 

AGE 4. Deliberar sobre a atualização e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações acima destacadas, caso aprovadas; 6.430.194 4.890.370 - 
 


